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PORTARIA DE PESSOAL Nº 184/GR/UFFS/2026, DE 24 DE MARÇO DE 2026 

 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL (UFFS), no uso de suas 
atribuições legais, em cumprimento ao Decreto nº 7.485, de 18 de maio de 2011, publicado no 
Diário Oficial da União (DOU) de 19/05/2011, alterado pelo Decreto nº 8.259, de 29 de maio de 

2014, publicado no DOU de 30/05/2014, e pelo Decreto nº 9.262, de 09 de janeiro de 2018, 
publicado no DOU em 10/01/2018, e considerando a Portaria Conjunta Mgi nº 70, de 
08/10/2025, publicada no DOU de 15/10/2025, a Portaria MEC nº 1.427, de 06/08/2019, 
publicada no DOU em 07/08/2019 e o processo SIPAC nº 23205.007661/2026-11, 

 

RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR, em caráter efetivo, com fundamento nos artigos 9º, inciso I, e 10 da Lei nº 

8.112, de 11 de dezembro de 1990, VIVIANY LEÃO FERNANDES, aprovada no concurso 
público para provimento de cargos da Carreira de Magistério Superior, instituído pelo Edital nº 
725/GR/UFFS/2025, para as vagas destinadas a candidatos com deficiência, para o cargo de 
Professor do Magistério Superior, Classe "A", código Siape nº 705001, na área de conhecimento: 

Probabilidade e Estatística, em regime de 40 (quarenta) horas semanais, Dedicação Exclusiva, 
para ter exercício no campus Chapecó, no código de vaga nº 0895892, em razão da vacância por 
aposentadoria voluntária de Ricardo Monteiro, conforme Portaria de Pessoal nº 
200/GR/UFFS/2024, publicada no DOU de 01 de Março de 2024, seção 2, página 49. 

 
Art. 2º A posse da nomeada ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias, contados da publicação desta 
portaria no Diário Oficial da União, conforme parágrafo 1º do artigo 13, da Lei nº 8.112, de 11 
de dezembro de 1990. 

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União. 

 
 

 
JOÃO ALFREDO BRAIDA 

Reitor 
 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/decreto/d7485.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2014/decreto/d8259.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2014/decreto/d8259.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/decreto/d9262.htm
https://www.lex.com.br/portaria-conjunta-mgi-e-mec-no-70-de-8-de-outubro-de-2025/?nowprocket=1
https://www.lex.com.br/portaria-conjunta-mgi-e-mec-no-70-de-8-de-outubro-de-2025/?nowprocket=1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8112cons.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8112cons.htm
https://boletim.uffs.edu.br/atos-normativos/edital/gr/2025-0725
https://boletim.uffs.edu.br/atos-normativos/edital/gr/2025-0725
https://boletim.uffs.edu.br/atos-normativos/portaria-de-pessoal/gr/2024-0200
https://boletim.uffs.edu.br/atos-normativos/portaria-de-pessoal/gr/2024-0200
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8112cons.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8112cons.htm

